
 

 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

      (77) 3613-8300 / saude@barreiras.ba.gov.br / www.barreiras.ba.gov.br 

   Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111 

 

  

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº. 041/2022 

Processo Administrativo nº. 1834/2022 

 

1. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de Impugnação Administrativa interposta pela empresa O. D. M 

(nome abreviado para não identificação do licitante antes da fase adequada), aos 

17 dias de novembro de 2022, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 

041/2022. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

Verifica-se a tempestividade e a regularidade da presente impugnação, 

atendendo ao previsto no Art. 24 do Decreto 10.024/2019, assim como do Edital - 

"Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, impugnar os termos do Edital do Pregão". 

3. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE  

Insurge-se a Impugnante, em apertada síntese, contra os termos do subitem 

15.1.3.2.4, do campo “DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMIFO-FINANCEIRA”, do 

Edital, quanto aos índices de liquidez corrente >= 1,50 e de endividamento geral 

<= 0,50, exigidos do Balanço Patrimonial, afirmando que tal exigência 

restringe a competitividade quando impossibilita a avaliação da boa situação 

financeira do licitante por meio do Patrimônio Líquido, quando os índices forem 

superiores a 1,00 (um). 

Afirma ainda a impugnante em suas alegações que os índices "maiores que 

1 (>1,00) estão além dos índices usualmente adotados por diversos órgãos 

públicos, que variam em percentual de até 1,0", que "a Lei de Licitações veda a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação 

de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações contratuais. 

Ao final, requer que seja revista a redação do subitem 15.1.3.2.4, do Edital, 

para fins de que sejam alterados os percentuais do indice de liquidez corrente 

para o prcentual >= 1,00, bem como para que com relação ao indice de 

endividamento geral seja alterado para o valor de <=1,00.  
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4. DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

Analisando a impugnação interposta pela empresa O. D. M (nome abreviado 

para não identificação do licitante antes da fase adequada), convém destacar, 

inicialmente, que as exigências editalícias foram pautadas em estrita 

conformidade com a  legislação vigente, não configurando qualquer ato ilegal ou 

mesmo restritivo, como restará demonstrado pelos fundamentos a seguir 

expostos. 

Registra-se que a Minuta do Edital é padronizada pela Secretaria de 

Administração do Município, mediante aprovação da Procuradoria Geral do 

Município, para utilização em todas as Licitações do Município e, que o presente 

Edital foi analisado e aprovado pela setor Jurídico do Órgão, nos termos do artigo 

38 da Lei nº 8.666/93. 

Cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, 

respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, 

mormente o da legalidade, da isonomia, o da vinculação ao instrumento 

convocatório e o do julgamento objetivo. 

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o 

administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõe ao mesmo o 

dever de pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias. 

Aliás, este é o ensinamento da Lei nº 8.666/93, que prescreve, in verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos 

de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato [...] 

 

Inicialmente, convém esclarecer o que dispõe o Edital, especificamente no 

que tange ao item 15.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, no que 

diz respeito à comprovação da qualificação econômico-financeira, vejamos: 

 

15.1.3.2.4 A comprovação da boa situação Econômico-Financeira da 

empresa será avaliada pelos seguintes índices, apurados com base no 
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balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos valores 

inseridos nas fórmulas abaixo, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 

Nº 8.666/93. 

Índice de Liquidez Corrente >= 1,50 

Índice de Endividamento Geral <=0,50 

O demonstrativo dos cálculos para obtenção dos índices acima será 

realizado em conformidade com as fórmulas a seguir: 

Índice de Liquidez Corrente  

ILC =   AC_____ 

           PC 

Índice de Endividamento Geral 

EG = PC + ELP  

             AT 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

   15.1.3.2.5 As fórmulas em apreço deverão estar aplicadas em memorial 

de cálculos. 

Tal exigência é precaver a Administração Pública de que empresas 

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades, possam vir a participar e vencer 

a disputa do processo licitatório e, durante a execução da obrigação contratada, 

não apresente capacidade para concluir a obrigação, conforme §5º do artigo 31 

da Lei 8.666/93. 

Neste contexto, cumpre evidenciar que tais exigências encontram-se 

devidamente amparadas na legislação vigente e decorrem da própria Lei de 

licitações e contratos, como restará demonstrado a seguir: 

 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
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(...). 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e 
§ 1

o
 do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado 

do objeto da contratação. 

§ 1
o
  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 

financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que 
assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de 
valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade. 

§ 2
o
  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução 

de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da 
licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
ou ainda as garantias previstas no § 1

o
 do art. 56 desta Lei, como dado 

objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado. 

§ 3
o
  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente 
à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. 

(...). 

§ 5
o
  A comprovação de boa situação financeira da empresa será 

feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.   

Portanto, a exigência dos índices é relevante se avaliada sob a ótica da 

capacidade financeira da empresa de lidar com possíveis atrasos no pagamento. 

Contudo, apesar de definir como demonstrar a capacidade financeira do 

concorrente, a Lei 8.666/93 não determina parâmetros de avaliação, ou seja, não 

diz qual índice deverá ser utilizado e nem quais valores deverão ser aceitos. 

 

Dessa forma, a legislação pertinente deixa livre que cada edital exija o que 

entender pertinente no que diz respeito aos percentuais exigidos no edital. 

Ademais, importante destacar que o índices presente no referido edital não foram 

exigidos apenas neste pregão, mas também em outros realizados por este 

município em momento pretérito.  

Outrossm, necessario se faz reforçar o que prevê o Art. 24, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26/04/2018, que estabelece regras de funcionamento do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do 
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Poder Executivo Federal, donde devem ser considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente: 

Art. 24. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as 
empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em 
qualquer dos índices referidos no art. 22 desta Instrução Normativa, 
quando da habilitação, deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, 
do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, 
podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1º do 
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, para fins de contratação. 

E, a Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas, estabeleceu, 

em seu Art. 37, XXI, que somente poderão ser exigidas qualificações técnica e 

econômica indispensáveis ao cumprimento das obrigações. Por essa razão, toda e 

qualquer exigência que venha a restringir a competição no certame licitatório, 

além de justificada e pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite a lei, face 

ao princípio da legalidade. Ademais, devem ser evitados formalismos e requisitos 

desnecessários, de modo a não ocasionar uma restrição ainda maior à 

competitividade. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

(…) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Em verdade, da leitura do referido dispositivo legal, resta claro no § 5º do art. 

31 da Lei de Licitações o regramento para que seja conferida a boa situação 

financeira da empresa: "A comprovação de boa situação financeira da 

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 

contábeis previstos no edital". 

Ainda no §2º do artigo 31 da lei de licitações resta ainda mais claro, que o 

legislador conferiu certa discricionariedade à Adminstração no tocante à 

documentação, pois traz como facultativa a exigência de capital mínimo ou d 

epatrimonio liquido minimo m ou seja, a administração “poderá estabelecer”, à 

seu critério, considerados os riscos da contratação. 
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Assim, as legislações e normativas apresentadas indicam que cabe a 

Administração definir "considerados os riscos para a Administração", e, "a 

critério da autoridade competente" no Edital, se aceitará para fins de habilitação 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo. 

Dessa forma, não é obrigatório e sim facultado à Administração, optar por 

aceitar ou não, outra forma de comprovação de capacidade econômica da 

empresa que não o cálculo dos índices contábeis. Portanto, a Administração 

optou pela escolha dos índices para avaliar a saúde financeira do 

proponente, o que está completamente de acordo com a legislação vigente. 

Logo, pode-se concluir que não há qualquer ilegalidade nas exigências 

impugnadas, pois estas foram definidas de acordo com a legislação pertinente à 

matéria. No caso sob análise, o Edital estabeleceu que a avaliação da situação 

financeira dos proponentes será realizada através da análise conjunta dos 

seguintes itens:  

 

Índice de Liquidez Corrente 

ILC =   AC_____ 

PC 

Índice de Endividamento Geral 

EG = PC + ELP 

AT 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

Ressalta-se que as exigências de habilitação relativas à qualificação 

econômico-financeira, previstas no Art. 31 da Lei nº 8.666/93, têm a finalidade de 

viabilizar a aferição da situação financeira dos licitantes pela Administração. 

Dessa forma, será possível verificar se o interessado reúne condições 

indispensáveis para suportar as despesas relativas à satisfatória execução 

do objeto contratual. 

Ademais, a Lei 8.666/93 já estabeleceu determinadas vedações – presentes 

no Inciso III e nos §1º, 3º e 5º do Art. 31 da Lei de Licitações –, que representam 

situações reconhecidas pelo legislador como excessivas ou irrelevantes para a 

comprovação das condições econômicas mínimas para viabilizar a adequada 
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execução dos contratos. Nessa linha, importa considerar que não houve no Edital 

em apreço qualquer violação às vedações impostas. 

 

Dessa forma, as exigências ora discutidas, tratam de relevante 

discricionariedade da Administração, no âmbito dos limites legais e além da 

demonstração de capacidade econômico-financeira a qual destina-se à 

comprovação e a aferição das condições econômico-financeiras do licitante para 

arcar com os custos e encargos decorrentes da execução do objeto da licitação, 

estas foram pautadas em critérios objetivos, amplamente utilizadas no mercado e 

capazes de demonstrar a qualificação econômico-financeira suficiente para honrar 

a execução do objeto da licitação, em conformidade com o Art. 31, §5º da Lei 

8.666/93. 

Ademais, o cálculo dos índices obtidos através do balanço patrimonial, 

devidamente registrado, tem capacidade de demonstrar com maior precisão a 

situação econômica das participantes do que a demonstração do capital social ou 

do patrimônio líquido. 

Assim, torna-se infundada a alegação da impugnante, quando afirma que tão 

somente a exigência dos índices estabelecidos no edital afronta o princípio da 

competitividade, visto que a mesma não só encontra amparo legal como serve 

justamente para assegurar a imparcialidade no tratamento das proponentes 

interessadas no certame, devendo as mesmas comprovarem que possuem a 

devida qualificação econômica para o cumprimento das futuras obrigações 

contratuais a serem firmadas. 

Nesse entendimento, ao tratar sobre a qualificação econômico-financeira 

dos licitantes, Marçal Justen Filho afirma o seguinte: 

 
"A qualificação econômico-financeira corresponde à disponibilidade de 
recursos econômicos para a satisfatória execução do objeto da 
contratação. (...) O interessado deverá dispor de recursos financeiros 
para custeio das despesas (mão-de-obra, matérias-primas, maquinário, 
tecnologia) necessárias ao cumprimento das obrigações advindas do 
contrato. Aquele que não dispuser de recursos para tanto não será 
titular de direito de licitar, pois a carência de recursos faz presumir 
a inviabilidade de execução satisfatórias do contrato e a 
impossibilidade de arcar com as conseqüências de eventual 
inadimplemento." 

Sendo assim, é notório reconhecer que os índices exigidos na presente 

licitação encontram-se compatíveis com o objeto da futura contratação. Logo, a 

exigência prevista no subitem 15.1.3.2.4 do Edital permanece inalterada, uma vez 

que cumpre os requisitos para sua aceitabilidade e está de acordo com o previsto 

na legislação de regência. 
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Nesse diapasão, sob a luz da legislação aplicável e do Edital, não há como 

sustentar qualquer ilegalidade ou alteração no instrumento convocatório, uma vez 

que as exigências pertinentes à habilitação foram definidas, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

 

5. CONCLUSÃO 

Nesse contexto, verifica-se serem infundadas as razões apresentadas pela 

impugnante, visto que não foram demonstradas irregularidades capazes de 

macular o procedimento licitatório, não insurgindo razões que impeçam a 

continuidade do presente Processo Licitatório. 

6. DECISÃO 

Ante o exposto, pelo respeito eminente aos princípios da legalidade, da 

competitividade e da eficiência, decide-se CONHECER A IMPUGNAÇÃO 

INTERPOSTA pela empresa O. D. M (nome abreviado para não identificação do 

licitante antes da fase adequada), para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

mantendo-se inalterados os regramentos estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

 

Barreiras – BA, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Melchisedec Alves das Neves 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 


